MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10480.909725/2009-18

ACORDAO 3001-004.007 — 32 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 29 de janeiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/05/2004 a 31/05/2004
DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA PUNITIVA DE MORA.

Os entendimentos tomados pelo E. ST em sede de Recursos Repetitivos
sdo de aplicacdo vinculante aos Conselheiros desse C. CARF.

Tema n? 385 do E. STJ

A denuncia espontdnea resta configurada na hipétese em que o
contribuinte, apds efetuar a declaracdo parcial do débito tributario (sujeito
a lancamento por homologacdo) acompanhado do respectivo pagamento
integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administracdo
Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitacdo se
da concomitantemente.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Carlos de Barros Pereira — Presidente
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				 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA PUNITIVA DE MORA.
				 Os entendimentos tomados pelo E. STJ em sede de Recursos Repetitivos são de aplicação vinculante aos Conselheiros desse C. CARF.
				 Tema nº 385 do E. STJ
				 A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Carlos de Barros Pereira – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Daniel Moreno Castillo, Fabiana Francisco (substituto[a] integral), Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda, Sergio Roberto Pereira Araujo, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de processo no qual a discussão está restrita à possibilidade, ou não, de se excluir a multa de mora em casos de denúncia espontânea. Não há dúvidas acerca da denúncia espontânea realizada, nem tampouco acerca do seu procedimento. Porém a Fazenda vem exigindo que a contribuinte proceda com o recolhimento da multa de mora em relação aos tributos envolvidos na denúncia espontânea da contribuinte recorrente.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator
		 Tempestividade.
		 O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competência para essa Turma Extraordinária apreciar, nos termos do art. 65 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – RICARF.
		 Mérito.
		 A questão posta para essa C. Turma Extraordinária decidir se resume a determinar o alcance da relevantíssima benesse tributária que o CTN encerra como direito aos contribuintes que, espontaneamente, declarem operações antes não declaradas a tempo e modo.
		 Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se fôr o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
		 Ao interpretar a aplicação e alcance desse instituto, o E. STJ da seguinte forma decidiu em sede de Recursos Repetitivos. Os destaques foram adicionados naquilo que mais pertine ao caso concreto.
		 PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECLARAÇÃO PARCIAL DE DÉBITO TRIBUTÁRIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICAÇÃO DA DIFERENÇA A MAIOR COM A RESPECTIVA QUITAÇÃO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. CABIMENTO.
		 1. A denúncia espontânea resta configurada na hipótese em que o contribuinte, após efetuar a declaração parcial do débito tributário (sujeito a lançamento por homologação) acompanhado do respectivo pagamento integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administração Tributária), noticiando a existência de diferença a maior, cuja quitação se dá concomitantemente.
		 2. Deveras, a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a consequente exclusão da multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Súmula 360/STJ) (Precedentes da Primeira Seção submetidos ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).
		 3. É que a declaração do contribuinte elide a necessidade da constituição formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em dívida ativa, tornando-se exigível, independentemente de qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte (REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008).
		 4. Destarte, quando o contribuinte procede à retificação do valor declarado a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco constituir o crédito tributário atinente à parte não declarada (e quitada à época da retificação), razão pela qual aplicável o benefício previsto no artigo 138, do CTN.
		 5. In casu, consoante consta da decisão que admitiu o recurso especial na origem (fls. 127/138): No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou diferenças de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a denúncia espontânea em razão do recolhimento do tributo em atraso, antes da ocorrência de qualquer procedimento fiscalizatório.
		 Assim, não houve a declaração prévia e pagamento em atraso, mas uma verdadeira confissão de dívida e pagamento integral, de forma que resta configurada a denúncia espontânea, nos termos do disposto no artigo 138, do Código Tributário Nacional.
		 6. Consequentemente, merece reforma o acórdão regional, tendo em vista a configuração da denúncia espontânea na hipótese sub examine.
		 7. Outrossim, forçoso consignar que a sanção premial contida no instituto da denúncia espontânea exclui as penalidades pecuniárias, ou seja, as multas de caráter eminentemente punitivo, nas quais se incluem as multas moratórias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.
		 8. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
		 (REsp n. 1.149.022/SP, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 9/6/2010, DJe de 24/6/2010.)  
		 Convirjo em entendimento com o quanto acima esposado pelo E. STJ, na medida em que a denúncia espontânea tem, por finalidade própria, incentivar e estimular o contribuinte a esclarecer erros cometidos sem que, com isso, o mesmo possa vir a ser penalizado. Essa interpretação ganha ainda maior extensão na medida em que a EC. nº 132/23 carrega o princípio da cooperação tributária para dentro do Sistema Tributário Nacional, na medida em que a denúncia espontânea é verdadeiro estimulo à cooperação.
		 Nesse sentido, dou provimento ao recurso voluntário para excluir a multa de mora no cálculo do tributo devido em caso de denúncia espontânea.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Daniel Moreno Castillo
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Daniel Moreno Castillo, Fabiana
Francisco (substituto[a] integral), Larissa Cassia Favaro Boldrin, Marco Unaian Neves de Miranda,
Sergio Roberto Pereira Araujo, Luiz Carlos de Barros Pereira (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de processo no qual a discussao estd restrita a possibilidade, ou nao, de se
excluir a multa de mora em casos de denuncia espontanea. Nao hd duvidas acerca da denuncia
espontanea realizada, nem tampouco acerca do seu procedimento. Porém a Fazenda vem
exigindo que a contribuinte proceda com o recolhimento da multa de mora em relagdao aos
tributos envolvidos na denuncia espontanea da contribuinte recorrente.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Daniel Moreno Castillo, Relator
1. Tempestividade.

O presente recurso é tempestivo, sendo a matéria do mesmo de competéncia para
essa Turma Extraordinaria apreciar, nos termos do art. 65 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais — RICARF.

2. Meérito.

A questdo posta para essa C. Turma Extraordinaria decidir se resume a determinar o
alcance da relevantissima benesse tributaria que o CTN encerra como direito aos contribuintes
gue, espontaneamente, declarem operacgdes antes nao declaradas a tempo e modo.

Art. 138. A responsabilidade é excluida pela denlncia espontdnea da infragao,
acompanhada, se fér o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de
mora, ou do depdsito da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
guando o montante do tributo dependa de apuragao.

Ao interpretar a aplicacdo e alcance desse instituto, o E. STJ da seguinte forma
decidiu em sede de Recursos Repetitivos. Os destaques foram adicionados naquilo que mais
pertine ao caso concreto.

PROCESSUAL  CIVIL. RECURSO  ESPECIAL  REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTARIO. IRPJ E CSLL.
TRIBUTOS SUJEITOS A LANGAMENTO POR HOMOLOGAGAO. DECLARAGAO
PARCIAL DE DEBITO TRIBUTARIO ACOMPANHADO DO PAGAMENTO
INTEGRAL. POSTERIOR RETIFICACAO DA DIFERENCA A MAIOR COM A
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RESPECTIVA QUITAGAO. DENUNCIA ESPONTANEA. EXCLUSAO DA MULTA
MORATORIA. CABIMENTO.

1. A dendncia espontdnea resta configurada na hipétese em que o
contribuinte, apds efetuar a declaragdo parcial do débito tributario (sujeito
a langamento por homologagao) acompanhado do respectivo pagamento
integral, retifica-a (antes de qualquer procedimento da Administracdo
Tributaria), noticiando a existéncia de diferenca a maior, cuja quitacdo se
da concomitantemente.

2. Deveras, a denuncia espontanea ndo resta caracterizada, com a
consequente exclusdao da multa moratéria, nos casos de tributos sujeitos a
lancamento por homologacdo declarados pelo contribuinte e recolhidos
fora do prazo de vencimento, a vista ou parceladamente, ainda que
anteriormente a qualquer procedimento do Fisco (Sumula 360/STJ)
(Precedentes da Primeira Secdao submetidos ao rito do artigo 543-C, do
CPC: REsp 886.462/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em
22.10.2008, DJe 28.10.2008; e REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino
Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008).

3. E que "a declaracdo do contribuinte elide a necessidade da constituicdo
formal do crédito, podendo este ser imediatamente inscrito em divida
ativa, tornando-se exigivel, independentemente de qualquer procedimento
administrativo ou de notificacdo ao contribuinte" (REsp 850.423/SP, Rel.
Ministro Castro Meira, Primeira Secdo, julgado em 28.11.2007, DI
07.02.2008).

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

4. Destarte, quando o contribuinte procede a retificacdo do valor declarado
a menor (integralmente recolhido), elide a necessidade de o Fisco
constituir o crédito tributario atinente a parte ndo declarada (e quitada a
época da retificacdo), razdo pela qual aplicavel o beneficio previsto no
artigo 138, do CTN.

5. In casu, consoante consta da decisdo que admitiu o recurso especial na
origem (fls. 127/138): "No caso dos autos, a impetrante em 1996 apurou
diferencas de recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Juridica e
Contribuicdo Social sobre o Lucro, ano-base 1995 e prontamente recolheu
esse montante devido, sendo que agora, pretende ver reconhecida a
denincia espontinea em razdo do recolhimento do tributo em atraso,
antes da ocorréncia de qualquer procedimento fiscalizatorio.

Assim, ndo houve a declaragdo prévia e pagamento em atraso, mas uma
verdadeira confissao de divida e pagamento integral, de forma que resta
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configurada a denudncia espontanea, nos termos do disposto no artigo
138, do Cédigo Tributdrio Nacional."

6. Consequentemente, merece reforma o acdrdao regional, tendo em vista
a configurag¢do da denuncia espontanea na hipdtese sub examine.

7. Outrossim, forgoso consignar que a sangao premial contida no instituto
da dentncia espontdnea exclui as penalidades pecuniarias, ou seja, as
multas de carater eminentemente punitivo, nas quais se incluem as
multas moratdrias, decorrentes da impontualidade do contribuinte.

8. Recurso especial provido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543-C,
do CPC, e da Resolugdo STJ 08/2008.

(REsp n. 1.149.022/SP, relator Ministro Luiz Fux, Primeira Sec¢do, julgado
em 9/6/2010, DJe de 24/6/2010.)

Convirjo em entendimento com o quanto acima esposado pelo E. STJ, na medida
em que a denuncia espontanea tem, por finalidade prépria, incentivar e estimular o contribuinte a
esclarecer erros cometidos sem que, com isso, 0 mesmo possa vir a ser penalizado. Essa
interpretacdo ganha ainda maior extensdo na medida em que a EC. n2 132/23 carrega o principio
da cooperacdo tributdria para dentro do Sistema Tributario Nacional, na medida em que a
denuncia espontanea é verdadeiro estimulo a cooperagao.

Nesse sentido, dou provimento ao recurso voluntario para excluir a multa de mora
no calculo do tributo devido em caso de denuncia espontanea.

E como voto.
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Assinado Digitalmente

Daniel Moreno Castillo
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